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CONTRATO

Contrato n.' 05/2025

Dispensa de licitação n.' 05/2025

Processo licitatório n." 05/2025

TERMO DE CONTRATO PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

SISTEMAS DE PROCESSOS ELETRÔNICOS E

DISPONIBILIZAÇÀO DE DADOS NA

INTERNET, QUE FAZEM ENTRE SI A

CÂMARA MIJNICIPAL DE TANABI E A

EMPRESA SINO . CONSULTORIA E

INT'ORMATICA LTDA

A CÂMARÂ MUMCIPAL DE TANABI, estado de São paulq por intermédio do presidente

da Câmara, com sede na Rua José Siriani, n." 933, CEP 15.170-027, na cidade de Tanabi/SP,
inscrito no CNPJ sob o n.'51.853.687/0001-49 neste ato representado pelo sr. Presidente da
Câmara WALDIR MARCOS DE SOUZA, R.G. n. o 21.772.323 SSP/SP e C.P.F. n. o

117.507 .268-07, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SINO -
coNsuLToRIA E INT'ORMATICA LTDA, inscrito do CNPJ n. .56.982.416/0001-07, com
sede na Rua Coronel Joaquim da Cuúa n. ' 336, Bairro Centro, Tanabi/SP, CEP 15.170-000,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sr. SERGIO RINALDI
ROLIM, RG n." 50997075 SSP/SP e CPF n.o 365.038.868-53, SÓCIO, conforme atos

constitutivos da empresq tendo em vista o que consta no Processo n." 0005/25 e em observância

às disposições da Lei n.' 14.133, de 2021 e da Instrução Normativa SEGES/IvIE n.o 75, de 202l,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.'
0005125, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (arú. 92, I e II)
1.1. O objeto do presente instrumento é a "Contratação de empresa especializada em semiços

de Sistemas de Processos Elelrônicos e dkponibilização de dados na interneÍ", nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcriçÍio:

I .3. I . O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de

Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSI]LA SEGUNDA_VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1 . O prazo de vigência da contratação é 12 (dozs) meses, contados da assinatura do contrato,

improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei no 14.13312021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (aÉ.92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referênci4 anexo

a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

s.l. PREÇO

5.1.1. O valor total da contratação é de R$ 18'000,00 (Dezoito mil reais).

5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordiniirias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdencirírios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e ouüos necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados'

I

Implantação dos sistemas,
conversão de dados e

treinarnento dos usuiírios
SV 0l R$ 0,00 R$ 0,00

2
Sistema
Eletrônicos

de Processos
Mês t2 R$ 1.s00,00 R$ 1.s00,00

TOTAL R§ 18.000,00

Página 2 de I

wvs.t !.bi.rp.lêt.br



(Iâmaru $,unictpal àe @.anahi
prtaàu àe §Eu Jpaulo

CNPJ 51.853.6&7/m0149

Rna José Siriad, 933 - Fone/Fax (17) 327+2113 - CEP 15170-(nO - TANABI - SP
wrw.trllbi.rp.lcS.bÍ

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado por meio de crédito em banco, agência e conta corrente

indicado pelo contratado.

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.2.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência" o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

5.2.1. O pagamento sení realizado ahavés de ordem bancáLria, para crédito em banco, agência

e conta corrente indicados pelo conÚatado.

5.2.2. Seú considerada data do pagamento o dia em que const como emitida a ordem

bancrária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prÍrzo mráximo de até 30 (Trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal,/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contÍatante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entÍe o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do indice IPCA (IBGE) de correção monetária.

5.4. CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal,/Fatua será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contÍatante deverá comunicar a empÍesa paÍa

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado'

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verihcar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributrírias cabiveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fahra ou circunstância que impeça a

liquidação da despes4 o pagamento ficará sobrestado até que o contÍatado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prÍrzo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consultz onJine ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistem4 mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei n" 14.133/2021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consúta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em

licitâção, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O ptazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o conmtante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuÍrdo, pala

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários pam garantir o recebimento de seus

creditos.

5.4.9. Persistindo a inegularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto

ao SICAF.

(Iâmura N tpal üe @,urcahi
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5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuLíria prevista na legislação

aplicável.

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação

vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributríria quÍrnto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficaní condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratâmento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art.92,v)

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustríveis no prazo de um ano contado da

data do orçamento estimado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do indice IPCA (IBGE),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seú contado a partir

dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não dirulgação do indice de reajustaÍnento, o Conúatante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação coúecida" liquidando a diferença

correspondente tÊÍo logo seja dirulgado o índice definitivo.

6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste seni obrigatoriamente, o definitivo.

6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, seÉ adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação enülo em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste seú realizado por apostilamento.

Página 5 de 1

prtaàu !e §Eo lpaulo

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRTGAÇÓES DO CONTRATA{TE (art.92' X' Xr e XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:



6.&mara $uníctpal ie @,artahi
prtalo àc §ão Jpaulo

CNPJ 5 1.853.6E7lmO1-49

Rua José Siriad, 933 - FoDÊ/Fax (17) 327+2113 - CEP 15170-O(n - TANABI - SP
t.6rtlrí@ür .üi.rp.kt.b.

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

7.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fomecido, pam que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, à suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Conu-atado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento

do objeto, no pÍzlzo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da união

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo

Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de neúum interesse para

a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo

de 30 (Trinta) para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período'

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - oBRIGAÇÓES DO CONTRATADO (aÉ.92, XIV, XVI e

xvlI)
g.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e no Termo de

Referênci4 em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda as obrigações a seguir

dispostas:
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8.1 . I . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeÉ ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outro para o

exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (aÍ. 137, II);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e coúecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos,

ferÍamentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão

atender à recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultaÍrtes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompaúamento da execução contratual pelo

Contratânte, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em

liúa reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paúgrafo único, da Lei n' 14.133,

de202l;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no sistema de cadastro de

Fomecedores - SICAF, a empÍesa contratada deveú entregar ao setor responúvel pela

hscalização do con[ato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à seguridade social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

compÍovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede

do contratado; 4) certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.l.S.Responsabilizar-sepelocumprimentodasobrigaçõesprevistasemAcordo'
convenção, Dissídio coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciri,r'ias, tributarias e as

demais previstas em legislação específica" cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;



u.rfitÍ
prtaüo àe §Eo paulo

CNPJ 51.853.óE7ICXn1-49

Rua José Siriani, 933 - Fore/Fax (17) 3274-2113 - CEP 15170-O(n - TANABI - SP

(Iâurara & FsI ile @,anabí

Ír,w!,.ta.!rbi.!p.l .tr

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

pÍepostos, garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

8.l.l I . Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segUrança de pessoas ou

bens de terceiros.

8.1.12. Promover a guard4 manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de seguranç4 higiene e disciplina.

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação,

na contratação direta;

8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (aí' 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acimq no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas

vagas (art. I 16, Parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual eqúvoco no dimensionamento dos

quantitativosdesuaproposta,inclusivequantoaoscustosvariáveisdeconentesdefatores
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
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não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n" 14.133, de2021.

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPI)

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quÍrnto a

todos os dados pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo

que eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contÍatação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

g.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

g.1 É dever do conu-atado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

rO. CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIÂ DE EXECUÇÃO (Irt,92, XII E XII!

10.1. Não haveú exigência de garantia contratual da execução'

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES

ADMIMSTRATIVAS (art. 92, XIV)

I 1.1. Comete infração adminisEativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do conmto;

b)dercausaàinexecuçãoparcialdocontratoquecausegravedanoàAdministração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e)nãomanterapropost2,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamente
justificado;

f)nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidapaÍaacontrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contÍatação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frusúar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013'

1 I .2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o conüatado der causa à inexecução parcial do contrato,

semprequenãosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave(art'156,§2"'da
Lei);

ii) Impedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas b, c, d, e, fe g do subitem acima deste Contmto, sempre que não se justificar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste contrato, bem como nas

alineasb,c,d,e,feg,quejustifiquemaimposiçãodepenalidademaisgrave(art.
156, §5", da Lei)

iv) Multa:

(1)moratóriadel%(umporcento)pordiadeaüasoinjustificadosobreovalorda
parcela inadimplida, até o limite de 30 (Trinta) dias;

(2)compensatóriade30%(Trintaporcento)sobreovalortotaldocontrato,nocaso
de inexecução total do objeto;

11.3.4 aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclü' em hipótese algum4 a

obrigaçãode reparação integral do dano causado à Contratante (art' 156' §9)

ll.4.TodasassançõesprevistasnesteContratopoderãoseraplicadascumulativamentecoma
multa (art. 156, §7).

11.4.1'Antesdaaplicaçãodamultaseúfacultadaadefesadointeressadonoprazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art' 157)
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo ContÍatante ao Contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente (art. 156, §8).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo mríximo de 30 Qtinta) dias, a contar da data

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

ll.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Conhatado, observando-se o procedimento previsto no crput

e panigrafos do art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

I 1 .6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156' § 1'):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

nornas e orientações dos órgãos de controle.

I 1.7. Os atos previstos como infrações administativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e conratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

I 1.8. A personalidade jurídica do Contratado podeni ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pútica dos atos ilícitos previstos

neste ContÍato ou parâ provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anflise jurídica prévia (art. 160)

ll.g.oContratantedeverânoprazomáximo15(quinze)diasúteis,contadodadatade
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

upt*á*, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas

(Ceis)enoCadastÍoNacionaldeEmpresasPunidas(Cnep),instituídosnoâmbitodoPoder
Executivo Federal. (AÍ. 161)
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11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ATt. 92, XIX)

12. 1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estipúado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fi sico-fi nanceiro.

12.2.1. Quando a não concluúo do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,

adotani as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12. 1 . O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

l2.l.l. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei'

12.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de conclúr o contrato.

12'l.l.l.Seaoperaçãoimplicarmudançadapessoajurídicacontratada,devení
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2. Ftelaçáo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3. lndenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (srt- 92, YIII)

l3.l.Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàcontaderecursos
específicos consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

FICHAFONTE DECATEGORIAFTJNCIONALLOCAL
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pnocn-luÁucl r,coNôurca RECURSO

010102 01.031.0001.2002 3.3.90.39.00 0l 10

u. cr,Áusule, »Écnun QUARTA-Dos cAsos oMlssos (arr.92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇOES

15.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei

n" 14.133, de202l.

I 5.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracteizarrt alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostilq dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de

202r.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÁO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei no l4.l3tl2l.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92, §l')
17.1. É eleito o Foro da comarca de Tanabi/sP, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de que não possam ser compostos pela conciliação, conforme

art. 92, §l'da Lei no 14.l tzt.

, 01 de dezembro de2.025.

SINO - CONSULTORIA E

INFORMATICA LTDA

CONTRATADO
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TESTEMUNHAS:

Edir C. Cuin Rodrigues
contadora

cRclsP - 165.3s3

.ccÍrn irotrrabi.tp.la8.b.

I )_ D.* G,J,q r\e (;

DaiorrtCrbtinnC-onf orla

AssBtelt PúlânÊutar
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